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PROTOCOUSTA

-
o Vereador que a presente subscreve, nos Termos do. Regimento Interno

desta Casa de Leis, solicita o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson
José Tureck, sugerindo que através do órgão competente da municipalidade execute
a seguinte medida:

-Instalação de cobertura no ponto de ônibus (circular) localizado na Av. Presidente
John Kennedy no sentido COHAPAR- Centro, em frente a Empresa COLACRIL.

Justificativa:

A reivindicação parte principalmente dos funcionários da citada Empresa que
utilizam o transporte coletivo, haja vista que sofrem com as intempéries climáticas.

A proposição atende ainda a solicitação do Senhor Wellington Gonçalves
(polaco pintor) ao qual solicitamos o envio de correspondência no seguinte endereço: Rua
Arapongas, 71, Conjunto Habitacional Milton Luiz Pereira.

Aguardamos que a administração pública atenda a esta justa solicitação dos
munícipes.

P. Deferimento,

Poder Legislativo de Campo Mourão, 26 de fevereiro de 2008.

LFP.

IND. 09/2008 -cobertura no Ponto de circufar localizado em frente a Colacril.



'. . .

A DIVISÃO LEGISLA TIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA~ÃO.MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I~a Rr)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R 1.,poisnao está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso 11,alínea .d., do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151, § 2", inciso 11,alínea "e", do RI. ~

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.I.

Campo Mourão, -?'t de Fevereiro de 2008.

~..~..~.............

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divislo Legislativa
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As..cssoria Juridica

(.~ Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

12008
/2008
/2008
12008

) Projeto de lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

/2008
/2008
/2008
12008

AUTOR (ES): ... ............ ... ... ... ...... ...... ...... .......................................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicial idade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)............................................. ...........................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) 'nconstitucional por ferir: ....................... -'0 .............

) Inorgânico por ferir:.. ....................................................................................

) Ilegal por ferir: .;,;,;,;.; ..~;... ...:........................................................
) Possível corrigir ilega/idade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ~............... - . . . . . . . . .. .. . . . .

t'

....................................................................................................................................................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .... -.........................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R./., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em .< J. 10;;./2008.

~ ) favorável à tramitação.
r ') favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de sub9t1fÜli
( ) Contrário à tramitação

) Emendasem anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Diligências.


